
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO 17/2025

“Prorroga, para até 31 de dezembro de 2025, o prazo vigência do
Plano Municipal de Educação, aprovado pela Lei n° 1.076, de 18
de junho de 2015 e alterado pela Lei n° 1.133 de 17 de outubro de
2017.”
 

O Prefeito Municipal de Rio Verde Mato Grosso, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Prorroga-se, para até 31 de dezembro de 2025, o prazo de vigência do Plano Municipal de Educação do
Município de Rio Verde de Mato Grosso - MS. 

 

 

RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, 14 de Abril de 2025

Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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JUSTIFICATIVA

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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PARECER JURÍDICO

A comissão, reuniu-se entre o seu Presidente, Relator e Membro, para analisar e emitir o Parecer ao supracitado
Projeto de Lei do Executivo. 

Após análise com relação a legalidade e a constitucionalidade da proposição e de acordo ao Parecer Jurídico desta
Casa de Leis, a Comissão concluiu de que a matéria não apresenta vício e foi elaborada de acordo com a Lei
vigente.

A Comissão relata que a proposição se faz necessária, devido a medida do Governo do Estado que prorroga o prazo
de vigência do Plano Estadual de Educação.

Diante ao exposto, a Comissão apresenta Parecer favorável ao referido Projeto de Lei do Executivo.

 

Sala das Sessões, 22 de Abril de 2025. 

 

Nivaldo Henrique Pereira de Almeida Carlos da Rocha Pontes
Presidente Relator
Vanilda Lopes dos Santos
Membro
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Solicitação de parecer: 16/04/2025 11:05
Prazo: 21/04/2025
Comissão: Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Status do parecer: Em aberto
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PARECER JURÍDICO

AUTORIA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA. 

Esta comissão, reuniu-se entre o seu Presidente, Relator e Membro, com a finalidade de analisar e emitir Parecer ao
Projeto de Lei do Executivo.

Esse Relator após analisar o Projeto em epígrafe e com base no Parecer Jurídico desta Casa de Leis, verificou que é
de acordo a sua aprovação, pois o mesmo não causa danos ao erário público. Sendo assim, apresenta Parecer
favorável a sua aprovação.

Sala das Sessões, 22 de Abril de 2025.

 

José Armando da Fonseca
Presidente 

 

Amauri Olartechea 

Relator

 

Carlos da Rocha Pontes
Membro
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

Solicitação de parecer: 16/04/2025 11:06
Prazo: 21/04/2025
Comissão: Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira
Status do parecer: Em aberto
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